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A CÃMARA MUNICIpAL DE NOVA IGtlACU, POR SSllSREPRESENTANTE •
.lrGAIS, DECRETA E EU SACIONO A SEGúlNTE LEI:

Art. 19 - .Fica reconhecida de utilidade pública a Àssociação

de Moradores do Bairro Santa Cecília e Adjacôncias, fundada I

, em 09 de dezembro de 1994, cOm séde própria à rua Vigor,s/n'l'Bairro Santa Cecília, Auscin, neste.município.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica !
Cão.

PREFEITURA !1UNICtPAL DE NOVA IGUACU, 14 DE JUNHO DE 1994.


